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PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL

 Incompatibilidade entre os programas
previstos no PPA x LDO;



SIAFEMSIAFEM

 ContasContas bancáriasbancárias nãonão cadastradascadastradas;;
 ContasContas bancáriasbancárias cadastradascadastradas queque nãonão

estãoestão sendosendo utilizadasutilizadas;;
 EmissãoEmissão dede empenhosempenhos comcom datadata posteriorposterior

àà estabelecidaestabelecida pelapela SEFAZSEFAZ atravésatravés dede
PortariaPortaria;;

 IrregularidadesIrregularidades nasnas equaçõesequações contábeiscontábeis;;
 UtilizaçãoUtilização indevidaindevida dodo subsub--elementoelemento 9999 ––

OutrosOutros;;
 NaturezaNatureza dede despesadespesa incorretaincorreta;;ee
 ModificaçõesModificações orçamentáriasorçamentárias semsem asas

devidasdevidas publicaçõespublicações..



SUPRIMENTO DE FUNDOSSUPRIMENTO DE FUNDOS
DECRETO Nº 11.758/05DECRETO Nº 11.758/05

 ArtArt.. 1111 –– DespesasDespesas indevidasindevidas;;
 ArtArt.. 1212 –– PrestaçãoPrestação dede contascontas forafora dodo

prazoprazo;;
 AplicaçãoAplicação dodo suprimentosuprimento apósapós oo

encerramentoencerramento dodo exercícioexercício financeirofinanceiro queque
foifoi concedidoconcedido;;

 ArtArt.. 1313 –– DocumentaçãoDocumentação incompletaincompleta nana
prestaçãoprestação dede contascontas..



DIÁRIASDIÁRIAS
DECRETO Nº 12.807/07DECRETO Nº 12.807/07

 FalhasFalhas nana formalizaçãoformalização dosdos processosprocessos;;
 ArtArt.. 22ºº -- QuantidadeQuantidade dede diáriasdiárias

incompatíveisincompatíveis comcom osos diasdias dede afastamentoafastamento;;
NãoNão concessãoconcessão pelapela metademetade dodo

valorvalor quandoquando nãonão exigirexigir pernoitepernoite;;
◊◊ArtArt.. 33ºº -- AusênciaAusência dodo pagamentopagamento

antecipadoantecipado;;
◊◊ArtArt.. 1515 –– RelatórioRelatório dede viagemviagem forafora dodo prazoprazo

dede 0505 diasdias;;



PESSOAL

Concessão de CET a servidor de
um órgão à disposição/cedido a
outro recebendo pelos dois; e

Servidores que exercem a
mesma função recebendo CET
diferenciadas;.



PRESTADORES DE SERVIÇOS

Ausência de contratos; e
Contratos vencidos.

TERCEIRIZAÇÃO
- Contratação de mão-de-obra

para cargo existente no plano de
cargos e salários e/ou atividade
fim do órgão.



CONVÊNIOS

 Não aplicação dos saldos;
 Uso dos rendimentos de aplicação

financeira para finalidade diferente da
prevista;

 Despesas realizadas em data anterior
ou posterior à sua vigência;

 Ausência de prestação de contas ou
fora do prazo; e

 Desvio de finalidade dos recursos.



CONTRATOS

Prorrogação extemporânea;
Prorrogação automática da

vigência;
Existência de cláusula de

prestação de garantia sem a
comprovação da mesma.



CONTROLE INTERNO

Almoxarifado:
- Ausência de um sistema

informatizado;
- Acesso não restrito aos

servidores do setor;
- Local inseguro e desprotegido

contra ações do tempo; e
- Ausência de inventário.



CONTROLE INTERNO

Patrimônio:
- Ausência do termo de

responsabilidade;
- Ausência de controle das

transferências dos bens de um
setor para o outro(no órgão e/ou
para outro); e

- Ausência de um sistema de
controle informatizado.



CONTROLE INTERNO

Transportes:
- Abastecimentos com o uso de

cartões genéricos;
- - Motoristas não cadastrado; e
- Abastecimento com quantidades

incompatíveis.



LICITAÇÕES

 Ausência de Licitação;
 Ausência de procedimento licitatório

para dispensa e inexigibilidade;
 Fracionamento de despesas;
 Aquisições através do SRP por preços

e/ou quantidades superiores aos
autorizados na liberação da
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS.



LICITAÇÕES WEB
Arts. 43 a 56

 Ausência do informativo prévio de
licitação e de finalização;

 Ausência, no sistema, do
cancelamento/anulação/revogação
do processo licitatório;

 Não cumprimento do prazo de 30
dias, APÓS A CONCLUSÃO DE CADA
LICITAÇÃO REALIZADA, COM A
DEVIDA HOMOLOGAÇÃO, DA
FINALIZAÇÃO = 10 UFR’S/dia; e

 Não especificação da forma de
publicação.
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